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/ 	INDICAÇÃO N° 35/2025 
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Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 

encaminhado expediente a Prefeitura Municipal de Rio Branco, para que viabilize 
junto à secretaria competente, a pavimentação da Rua 13 de Junho, Bairro 

Bahia Nova. 

JUSTIFICATIVA 

A indicação de pavimentação desta via se justifica pela necessidade de 
melhorar as condições de tráfego, segurança e acessibilidade, especialmente 
considerando a presença de uma creche infantil no local. O fluxo diário de 
crianças, responsáveis e veículos exige uma infraestrutura adequada para 
garantir a segurança dos pedestres, evitar acidentes e reduzir os transtornos 
causados por poeira ou lama em períodos de seca ou chuva, respectivamente. 
A pavimentação contribuirá significativamente para a qualidade de vida da 
comunidade e para o bom funcionamento da instituição de ensino. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

30 de abril de 2025 

Deputado Afonso Fernandes 
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